
 
 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII EDIFÍCIO GALERIA 

CNPJ/MF N. º 15.333.306/0001-37 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA PARA A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁIA DO 

DIA 29 DE ABRIL DE 2019  

 

Prezado Sr. Cotista, 

 

A BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição financeira, com sede na Cidade 

e Estado do Rio de Janeiro, localizada à Praia de Botafogo, 501, 5º Andar (Parte), Torre Corcovado, Botafogo, 

CEP 22250-040, Brasil, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.281.253/0001-23, devidamente credenciada na 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como administradora de carteira, de acordo com o Ato 

Declaratório CVM nº 8.695, de 20 de março de 2006, na qualidade de instituição administradora 

(“Administradora”) do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII EDIFÍCIO GALERIA 

(“Fundo”), convocou, em 28 de Março de 2019, os senhores cotistas a participarem da Assembleia Geral 

Extraordinária de Cotistas, a ser realizada no dia 29 de Abril de 2019, às 11:30h, na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.477 – 14º andar, a fim de examinar e votar as 

seguintes matérias constantes da ordem do dia: 

 

(ii) Aprovar a aquisição pelo Fundo de cotas de fundos de investimento administrados e/ou geridos 

pela Administradora ou pessoas a ela ligadas, nos termos do Art. 34 c/c Art. 20, Parágrafo Único, 

ambos da Instrução CVM 472 de 31 de outubro de 2008, exclusivamente para fins de investimento 

da reserva de liquidez do Fundo, nos limites permitidos pela regulamentação em vigor e de acordo 

com o regulamento do Fundo;  

 

Em cumprimento à solicitação encaminhada por cotistas detentores de mais de 3% (três por cento) 

das cotas emitidas do Fundo: 

 

(iii) Alteração da parcela da Taxa de Administração do Fundo, devida em razão das atividades de 

administração e não relacionadas à taxa correspondente pelos serviços de escrituração, que passaria 

de (a) 0,20% (vinte décimos por cento) à razão 1/12 avos, calculada sobre o valor total dos ativos 

que integram o patrimônio do Fundo, observado o valor mínimo mensal de R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais), atualizado anualmente pela variação do IGP-M, para (b) o valor de 0,20% (vinte 

centésimos por cento) ao ano à razão de 1/12 avos por mês, calculada sobre o valor de mercado do 

Fundo, com base na média diária da cotação de fechamento das cotas de emissão do Fundo, no 

último dia útil do mês imediatamente anterior ao mês de seu pagamento, observado o valor mínimo 

mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizado anualmente pela variação do IGP-M. 

 

(iv) Alteração da remuneração do Consultor de Investimentos Imobiliários do Fundo (“Consultor”), 

que passaria de (a) 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano sobre o valor total do Imóvel para 

(b) 2,5% (dois e meio por cento) ao mês, calculado sobre o valor efetivamente recebido (regime 

de caixa) mensalmente oriundo dos aluguéis dos ativos integrantes do patrimônio do Fundo. 

 

(v) Exclusão da definição da empresa que prestará o serviço de Consultor, contida no Art. 31– “Do 

Consultor de Investimentos Imobiliários” do Regulamento do Fundo, fazendo refletir no respectivo 

regulamento poderes para que o Consultor seja aprovado pela Assembleia Geral de Cotistas 

 



 
 

(vi) Destituição do Consultor, atualmente TSP PARTICIPACÕES LTDA, e incorporação de suas 

funções e remuneração pela Administradora, a qual deverá convocar nova Assembleia Geral de 

Cotistas em até 90 (noventa) dias, tendo como ordem do dia a aprovação do novo Consultor; e 

 

(vii) Se aprovada qualquer uma dessas matérias, alterar e consolidar o regulamento do fundo de maneira 

a refletir as deliberações desta Assembleia. 
 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA: 

 

A Administradora propõe a aceitação da matéria do item (ii) da pauta do dia dado que o que o fluxo financeiro 

operacional do Fundo seria otimizado com a redução dos riscos inerentes às movimentações dos recursos 

entre contas de bancos diferentes e com um número menor de transferências necessárias para realizar as 

aplicações financeiras. Além disso, a aprovação da matéria também dará maior flexibilidade de horários para 

o Fundo realizar as aplicações financeiras. 

 

Ademais, a Administradora ressalta que a aprovação da referida pauta não tem como intuito alterar o objetivo 

e nem a política de investimentos prevista no regulamento do Fundo, visando apenas flexibilizar as opções 

de investimentos das reservas de liquidez do Fundo. 

 

Com relação aos itens iii a vii, considerando que a pauta foi incluída por solicitação dos cotistas, a 

Administradora se abstém de recomendação formal quanto à sua aceitação ou rejeição. 

 

A Assembleia Geral de Cotistas se instalará com a presença de qualquer número de cotistas, nos termos do 

Art. 19 da Instrução CVM 472 c/c o Art. 70 da Instrução CVM n.º 555, de 17 de dezembro de 2014. As 

deliberações constantes dos itens (ii), (iii), (v), (vi) deverão ser tomadas por maioria de votos dos cotistas 

presentes e que representem 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das cotas emitidas pelo Fundo, 

conquanto as deliberações constantes dos itens (i) e (iv) deverão ser tomadas por maioria simples dos cotistas 

presentes. 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM 

Administradora do  
 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII EDIFÍCIO GALERIA  

 

 (Favor encaminhar dúvidas ou solicitação para o e-mail SH-ctato-fundoimobiliario@btgpactual.com ) 

mailto:SH-contato-fundoimobiliario@btgpactual.com

